
 
 
 
 
 
 

Sarita Gomes Amorim 
Chefe de Gabinete 

 

Guaçuí, 14 de julho de 2020.

DE: Plenário
PARA: Procuradoria

Referência:
Processo nº 42608/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 2/2019

Autoria:

LAUDINHO

Ementa: Dispõe sobre a criação de uma Comissão Especial Parlamentar de fiscalização dos
repasses de verbas públicas às instituições filantrópicas com sede no Município de Guaçuí-
ES

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura

Ação realizada: Proposição Lida
Descrição: Submeto o presente Projeto de Lei à análise e parecer da douta Procuradoria
Jurídica desta Câmara, para que se manifeste.

Próxima Fase: Para Parecer Jurídico
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